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(Do Sr. Bispo Gê Tenuta) 

 

Acrescenta parágrafo ao art. 43 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990; tendo parecer da Comissão de Defesa do Consumidor, pela 
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DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DO CONSUMIDOR E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 
S U M Á R I O 

I – Projeto inicial 
 
II – Projetos apensados: 6391/09, 6573/09, 7149/10, 2621/11, 4275/12 e 4662/12 
 
III – Na Comissão de Defesa do Consumidor: 

- Emenda apresentada 
- Parecer do relator 
- 1º substitutivo oferecido pelo relator 
- Complementação de voto 
- 2º substitutivo oferecido pelo relator 
- Parecer da Comissão 
- Substitutivo adotado pela Comissão 
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PROPOSIÇÃO DE 

PLENÁRIO. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei acrescenta parágrafo ao art. 43 da Lei nº 8.078, 

de 11 de setembro de 1990. 

Art. 2º O art. 43 da Lei nº 8.078/90, passa a vigorar acrescido 

do seguinte parágrafo 1ºA: 

“Art. 43 O consumidor........................................................ 

§ 1º ..................................................................................... 

§ 1ºA O consumidor a quem for negado o fornecimento de 
produto ou serviço que envolva outorga de crédito ou 

concessão de financiamento tem direito a ser informado pelo 
fornecedor, no momento da negação, por escrito, dos motivos 
da negação, especialmente no que se refere à existência de 
cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de consumo 
arquivados sobre ele, bem como sobre as respectivas fontes. 

§ 2º.....................................................................................” 

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Embora a Lei nº 8.078, de 1990, seja reconhecidamente uma 

lei eficiente e moderna de proteção e defesa do consumidor, seus dezenove anos de 

vigência evidenciam a necessidade de seu aperfeiçoamento em alguns aspectos 

específicos. Sem dúvida, um dos aspectos que merece aprimoramento é o que trata 

do acesso do consumidor aos dados que sobre ele existam em bancos de dados e 

cadastros de consumidores. 

O art. 43 do nosso Código de Proteção e Defesa do 

Consumidor garante o acesso do consumidor às informações sobre ele existentes 

em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de consumo, bem como sobre 

suas respectivas fontes. Ocorre que, atualmente, para obter tais informações, ele 

precisa dirigir-se ao banco de dados ou ao cadastro, o que lhe é extremamente 

inconveniente e ineficaz. 

A sistemática atual obriga o consumidor, quando tem seu 

crédito negado, a perder tempo e dinheiro dirigindo-se aos bancos de dados e 

cadastros para indagar se existe contra ele algum registro negativo de consumo ou 

de inadimplência. Pois, evidentemente, sem essa informação, permanecerá sem 
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acesso aos bens e serviços, e sem saber como proceder para regularizar sua 

situação.  

É exatamente nesse aspecto que pretendemos aprimorar a Lei 

nº 8.078, de 1990.  Ao nosso ver, não faz sentido obrigar o consumidor a dirigir-se 

aos bancos de dados e cadastros para obter, após vários dias e muito esforço e 

despesas, a mesma informação que poderia lhe ter sido prestada pelo fornecedor 

que lhe negou o crédito, haja vista que o fornecedor lhe negou o crédito exatamente 

em função de possuir tais informações. 

Devemos acrescentar que, se adotado o procedimento previsto 

nesta iniciativa, o consumidor terá condições de regularizar sua situação mais 

rapidamente e, portanto, voltar a participar do mercado de consumo a crédito, o que 

será bom para ele e para a economia de modo geral. 

Diante das razões acima expostas, solicitamos o indispensável 

apoio dos nobres pares para a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 18 de agosto de 2009. 

Deputado BISPO GÊ TENUTA  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

....................................................................................................................................................... 
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Seção VI 

Dos Bancos de Dados e Cadastros de Consumidores 

 

Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86, terá acesso às 

informações existentes em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de consumo 

arquivados sobre ele, bem como sobre as suas respectivas fontes.  

§ 1º Os cadastros e dados de consumidores devem ser objetivos, claros, 

verdadeiros e em linguagem de fácil compreensão, não podendo conter informações negativas 

referentes a período superior a cinco anos.  

§ 2º A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo deverá 

ser comunicada por escrito ao consumidor, quando não solicitada por ele.  

§ 3º O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus dados e cadastros, 

poderá exigir sua imediata correção, devendo o arquivista, no prazo de cinco dias úteis, 

comunicar a alteração aos eventuais destinatários das informações incorretas.  

§ 4º Os bancos de dados e cadastros relativos a consumidores, os serviços de 

proteção ao crédito e congêneres são considerados entidades de caráter público.  

§ 5º Consumada a prescrição relativa à cobrança de débitos do consumidor, não 

serão fornecidas, pelos respectivos Sistemas de Proteção ao Crédito, quaisquer informações 

que possam impedir ou dificultar novo acesso ao crédito junto aos fornecedores.  

 

Art. 44. Os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

devendo divulgá-lo pública e anualmente. A divulgação indicará se a reclamação foi atendida 

ou não pelo fornecedor.  

§ 1º É facultado o acesso às informações lá constantes para orientação e consulta 

por qualquer interessado.  

§ 2º Aplicam-se a este artigo, no que couber, as mesmas regras enunciadas no 

artigo anterior e as do parágrafo único do art. 22 deste código.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

PROJETO DE LEI N.º 6.391, DE 2009 
(Do Sr. Milton Vieira) 

 
Dispõe sobre indeferimento de pedido de crédito; de informação 
obrigatória ao consumidor quando não aprovado seu cadastro, e dá 
outras providências. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5805/2009.  
 

 
 
O Congresso nacional Decreta: 
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Art. 1º- Fica proibido o indeferimento de pedido de crédito 

formulado por consumidor que em período anterior tenha se caracterizado como 

devedor inadimplente. 

§ 1º- A inadimplência prevista no “caput” deverá ter sido 

sanada em qualquer período anterior ao novo pedido de crédito. 

§ 2º- Em caso de indeferimento de pedido de crédito, por razão 

diversa da descrita neste artigo, a decisão do fornecedor deverá ser sempre 

fundamentada, por escrito. 

 

Art. 2º- Caso conste qualquer restrição contra o consumidor 

que o prejudique, o fornecedor fica obrigado a informar de forma detalhada todos os 

dados insertos em seu cadastro que deram ensejo ao indeferimento do pedido de 

crédito, em qualquer ramo do mercado de consumo, para fins de aquisição de 

produtos e serviços. 

 

Art. 3º- A informação deverá ser prestada ao consumidor, 

pessoalmente, ou o seu representante legal com poderes específicos para esse fim. 

 

Parágrafo único – O representante legal do consumidor 

deverá estar munido do instrumento de procuração com firma reconhecida, exceto 

quando tratar-se de procurador advogado devidamente inscrito na Ordem dos 

Advogados do Brasil. 

Art. 4º- Ao fornecedor que descumprir o disposto nesta lei será 

aplicada multa de duas vezes o valor de cada crédito indeferido indevidamente. 

Art. 5º- O Poder Executivo, através de seu órgão competente, 

regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

publicação, dispondo sobre a aplicação da multa prevista no artigo anterior. 

 

Art. 6º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

Esta proposta é apresentada para corrigir uma prática useira e 

vezeira no mercado de consumo. 

Muitos consumidores reclamam que, ao pretender adquirir um 

bem ou um serviço, para pagamento a prazo, são surpreendidos com o 

indeferimento de seus pedidos, sem qualquer justificativa. 

Há casos de consumidores que foram inadimplentes por algum 

período e, após sanarem suas dívidas, continuaram tendo seus pedidos de crédito 

indeferidos, cartões de crédito bloqueados ou cancelados, ao inteiro alvedrio do 

fornecedor sem qualquer justificativa, sob a mera alegação de “tratar-se de norma da 

empresa”. 

Muitos desconhecem qual possa ser a razão da restrição e ao 

solicitarem informações detalhadas sobre o indeferimento de seus pedidos, isso lhes 

é negado. 

Essa postura dos fornecedores afronta o que dispõe o art. 43 

da Lei 8078, de 11 de setembro de 1990, o ´Código de Defesa do Consumidor, que 

dispõe: “o consumidor terá acesso às informações existentes em cadastros, fichas, 

registros e dados pessoais e de consumo arquivados sobre ele, bem como suas 

respectivas fontes”, reservam-se o direito de dizer que são normas de suas 

empresas e não prestam qualquer informação aos clientes. 

Em que pese o teor da norma geral disciplinada no Código de 

Defesa do Consumidor, conforme artigo acima transcrito, os fornecedores continuam 

ignorando tal dispositivo, deixando o consumidor humilhado, por ter seu crédito 

indevidamente negado, além de completamente desinformado.  

Portanto, a norma específica que por ora se pretende introduzir 

no ordenamento jurídico estadual, servirá para sanar as irregularidades praticadas. 

A multa que o art. 3º impõe em caso de o fornecedor recusar-

se a informar sobre o porquê de o crédito ter sido indeferido será em dobro do valor 

do mesmo. 
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Essa multa é imprescindível para que o fornecedor se iniba de 

novas práticas abusivas. 

A aprovação desta proposta será de grande valia ao mercado 

de consumo e, para que tal ocorra, conto com o incondicional apoio dos meus 

nobres pares. 

 

Sala das Sessões, em 11 de novembro de 2009 

 

Deputado Milton Vieira 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990  
 

Dispõe sobre a Proteção do Consumidor e dá 

outras providências. 

 

TÍTULO I 

 DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

 DAS PRÁTICAS COMERCIAIS  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI  

 Dos Bancos de Dados e Cadastros de Consumidores  

 

Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86, terá acesso às 

informações existentes em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de consumo 

arquivados sobre ele, bem como sobre as suas respectivas fontes.  

§ 1º Os cadastros e dados de consumidores devem ser objetivos, claros, 

verdadeiros e em linguagem de fácil compreensão, não podendo conter informações negativas 

referentes a período superior a cinco anos.  

§ 2º A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo deverá 

ser comunicada por escrito ao consumidor, quando não solicitada por ele.  

§ 3º O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus dados e cadastros, 

poderá exigir sua imediata correção, devendo o arquivista, no prazo de cinco dias úteis, 

comunicar a alteração aos eventuais destinatários das informações incorretas.  
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§ 4º Os bancos de dados e cadastros relativos a consumidores, os serviços de 

proteção ao crédito e congêneres são considerados entidades de caráter público.  

§ 5º Consumada a prescrição relativa à cobrança de débitos do consumidor, não 

serão fornecidas, pelos respectivos Sistemas de Proteção ao Crédito, quaisquer informações 

que possam impedir ou dificultar novo acesso ao crédito junto aos fornecedores.  

 

Art. 44. Os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

devendo divulgá-lo pública e anualmente. A divulgação indicará se a reclamação foi atendida 

ou não pelo fornecedor.  

§ 1º É facultado o acesso às informações lá constantes para orientação e consulta 

por qualquer interessado.  

§ 2º Aplicam-se a este artigo, no que couber, as mesmas regras enunciadas no artigo anterior e 

as do parágrafo único do art. 22 deste código. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.573, DE 2009 
(Da Comissão de Legislação Participativa) 

 
SUG n.º 130/2009 
 
Acrescenta parágrafos ao art. 43 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5805/2009.  
EM CONSEQUÊNCIA, DETERMINO QUE O PL 5805/09 E SEUS 
APENSADOS PASSEM A TRAMITAR SUJEITOS À COMPETÊNCIA DE 
PLENÁRIO E EM REGIME DE PRIORIDADE.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 43 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a viger 
acrescido dos seguintes §§ 1°, 1°-A, renumerando-se o atual §1º para §1º-B, e do § 
6°: 

“Art. 43. ....................................... 

.................................................... 

§ 1º As empresas ou instituições que prestam serviços de proteção ao crédito 
e congêneres são obrigadas a conservar por um período mínimo de cinco anos 
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todas as informações existentes em bancos de dados, cadastros, fichas, registros e 
dados pessoais e de consumo, inclusive sobre inclusão ou exclusão de 
negativações ou protestos, bem como sobre as suas respectivas fontes. 

§ 1°-A As informações são sigilosas e sua divulgação para terceiros é 
proibida, somente podendo ser feita ao próprio consumidor ou em Juízo, mediante 
ordem judicial específica. 

.................................................... 

§ 6° A infração ao disposto neste artigo sujeita a empresa ou instituição 
infratora a multa na forma do artigo 57 desta Lei, além de indenização ao 
consumidor lesado pela divulgação sigilosa ou incorreta. (NR)” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A relevância da Comissão de Legislação Participativa é mais uma vez 
confirmada. Nesta oportunidade, pela relevante iniciativa do Instituto Brasileiro de 
Estudo e Defesa das Relações de Consumo, que tem o louvável objetivo de 
viabilizar o direito previsto no inciso VI do art. 6º da lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990, que trata da efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, 
individuais, coletivos e difusos. 

A supracitada iniciativa, de forma apropriada, coloca em evidência deficiência 
do Código de Defesa do Consumidor, no tocante à impossibilidade prática de o 
consumidor entrar na justiça para pleitear indenização por danos causados por 
incorreções em seus dados pessoais e de consumo, registrados em bancos de 
dados e cadastros e serviços de proteção ao crédito. 

Ocorre que o atual texto da Lei nº 8.078, de 1990, não obriga os bancos de 
dados e os serviços de proteção ao crédito a manterem em seus arquivos os 
registros relativos a consumidor. Assim, quando um consumidor se vê prejudicado 
por algum registro incorreto e o solicita a essas organizações com o objetivo de 
utilizá-lo como prova, geralmente é informado de que o registro foi apagado, o que, 
na prática, impede o pleito de reparação dos danos causados pela informação 
infundada. 

Conforme o disposto no art. 43 da Lei nº 8.078, de 1990, Código de Proteção 
e Defesa do Consumidor, o consumidor tem acesso garantido às informações 
existentes sobre ele em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de consumo, 
bem como às respectivas fontes. Os dados negativos do consumidor não podem ser 
mantidos em registro por mais de cinco anos, tampouco após a prescrição relativa à 

cobrança dos débitos que deram origem ao registro. É obrigatória a comunicação 
por escrito ao consumidor sempre que for aberto cadastro, ficha ou registro referente 
à sua pessoa. Tem também o consumidor o direito de exigir a imediata correção de 
dados inexatos a seu respeito, devendo o arquivista comunicar, no prazo de cinco 
dias úteis, as correções a eventuais destinatários das informações incorretas. 
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Como se vê, o legislador originário do Código de Defesa do Consumidor 
preocupou-se em garantir a ciência, o livre acesso e o direito à correção dos dados 
existentes a respeito de consumidor em bancos de dados e cadastros. Entretanto, 
com o decorrer do tempo e a aplicação cotidiana da lei, surgiram situações 
imprevistas pelo legislador originário, revelando deficiências da norma. Uma dessas 
deficiências é apontada com propriedade pelo Instituto Brasileiro de Estudo e Defesa 
das Relações de Consumo, e refere-se à dificuldade encontrada pelo consumidor, 
que é incluído indevidamente em cadastros negativos ou que não é excluído 
tempestivamente desses cadastros, no tocante a reunir as provas necessárias a um 
justo pedido de indenização em juízo. 

Com efeito, se qualquer fornecedor ou serviço de proteção ao crédito inclui ou 
mantém incluso, indevidamente, determinado consumidor em cadastro de 
informações negativas causa-lhe graves prejuízos; tanto por alijá-lo do mercado de 
crédito, quanto por taxá-lo, imerecidamente, de inadimplente. O mesmo pode-se 
dizer quando o consumidor, após cinco anos de quitado seu débito, não tem 
apagado seu histórico dos bancos de dados e registros. 

A dificuldade de o consumidor reunir as provas necessárias para pleitear 
indenização por danos sofridos reside na falta de obrigatoriedade do banco de 
dados ou cadastro e do serviço de proteção ao crédito manterem arquivados, 
durante certo tempo, todos os registros que efetuam. Pois, inexistindo essa 
obrigatoriedade, ao verificarem que um registro foi efetuado indevidamente podem, 
seja a pedido do fornecedor que enviou a informação equivocada, seja de moto 
próprio, eliminar imediatamente as informações incorretas sobre o consumidor, 
eliminando assim a prova da irregularidade que praticaram. 

Portanto, para garantir ao consumidor o direito a pleitear indenização por 
danos decorrentes de informações inexatas registradas em bancos de dados e 
cadastros, faz-se mister obrigar essas organizações a manterem em seus arquivos, 
por no mínimo cinco anos, todos os atos de abertura e encerramento de cadastro, 
bem como as informações e dados anotados a respeito do consumidor, de modo a 
impedir que esses dados possam ser eliminados a qualquer tempo, unicamente para 
atender os interesses de fornecedores ou de bancos de dados e cadastros que 
tenham registrado informações incorretas a respeito de consumidor. 

As razões expostas acima nos dão a convicção necessária para solicitar o 
indispensável apoio dos ilustres parlamentares à aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 2 de dezembro de 2009. 

 
Deputado ROBERTO BRITTO 

Presidente 
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SUGESTÃO N.º 130, DE 2009 
(Do Instituto Brasileiro de Estudo e Defesa das Relações de Consumo) 

 
Sugere Projeto de Lei para dispor sobre a obrigatoriedade de manutenção de 
registro de inclusões e exclusões em bancos de dados que especifica. 
 
 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 
 
I - RELATÓRIO 

O Instituto Brasileiro de Estudo e Defesa das Relações de Consumo – 
IBEDEC/DF propõe a esta Comissão que se elabore um projeto de lei para obrigar 
as empresas mantenedoras de banco de dados de consumidores a manterem os 
registros de inclusão e exclusão dos consumidores, relativos aos cinco anos mais 
recentes. Esses registros serão sigilosos e sua divulgação só poderá ser feita ao 
consumidor interessado, mediante sua solicitação ou ordem judicial específica. A 
sugestão sujeita o infrator à multa prevista no art. 57 da lei nº 8.078, de 1990. 

Segundo a justificação apresentada, a falta de obrigatoriedade de manter 
registros referentes à inclusão e à exclusão de consumidores nos bancos de dados 
dificulta, e até mesmo impede, a possibilidade de o consumidor obter a devida 
indenização em juízo, sempre que for incluído indevidamente ou não for excluído 
tempestivamente, dos bancos de dados e cadastros. 

A sugestão em epígrafe concerne à temática da defesa do consumidor. 

II - VOTO DA RELATORA 

Conforme o disposto no art. 43 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
Código de Proteção e Defesa do Consumidor, o consumidor tem acesso às 
informações existentes sobre ele em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e 
de consumo, bem como às respectivas fontes. Os dados negativos do consumidor 
não podem ser mantidos em registro por mais de cinco anos, tampouco após a 
prescrição relativa à cobrança dos débitos que deram origem ao registro. É 
obrigatória a comunicação por escrito ao consumidor sempre que for aberto 
cadastro, ficha ou registro referente à sua pessoa. Tem também o consumidor o 
direito de exigir a imediata correção de dados inexatos a seu respeito, devendo o 
arquivista comunicar, no prazo de cinco dias úteis, as correções a eventuais 
destinatários das informações incorretas. 

Como se vê, o legislador originário do Código de Defesa do Consumidor 
preocupou-se em garantir a ciência, o livre acesso e o direito à correção dos dados 
existentes a respeito de consumidor em bancos de dados e cadastros. Entretanto, 
com o decorrer do tempo e a aplicação cotidiana da lei, surgiram situações 
imprevistas pelo legislador originário, revelando deficiências da norma. Uma dessas 
deficiências é apontada com propriedade pelo Instituto Brasileiro de Estudo e Defesa 
das Relações de Consumo, e refere-se à dificuldade encontrada pelo consumidor, 
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que é incluído indevidamente em cadastros negativos ou que não é excluído 
tempestivamente desses cadastros, no tocante a reunir as provas necessárias a um 
justo pedido de indenização em juízo. 

Com efeito, se qualquer fornecedor ou serviço de proteção ao crédito inclui ou 
mantém incluso, indevidamente, determinado consumidor em cadastro de 
informações negativas causa-lhe graves prejuízos; tanto por alijá-lo do mercado de 
crédito, quanto por taxá-lo, imerecidamente, de inadimplente. O mesmo pode-se 
dizer quando o consumidor, após cinco anos de quitado seu débito, não tem 
apagado seu histórico dos bancos de dados e registros. 

A dificuldade de o consumidor reunir as provas necessárias para pleitear 
indenização por danos sofridos reside na falta de obrigatoriedade do banco de 
dados ou cadastro e do serviço de proteção ao crédito manterem arquivados, 
durante certo tempo, todos os registros que efetuam. Pois, inexistindo essa 
obrigatoriedade, ao verificarem que um registro foi efetuado indevidamente podem, 
seja a pedido do fornecedor que enviou a informação equivocada, seja de moto 
próprio, eliminar imediatamente as informações incorretas sobre o consumidor, 
eliminando assim a prova da irregularidade que praticaram. 

Portanto, para garantir ao consumidor o direito a pleitear indenização por 
danos decorrentes de informações inexatas registradas em bancos de dados e 
cadastros, faz-se mister obrigar essas organizações a manterem em seus arquivos, 
por no mínimo cinco anos, todos os atos de abertura e encerramento de cadastro, 
bem como as informações e dados anotados a respeito do consumidor, de modo a 
impedir que esses dados possam ser eliminados a qualquer tempo, unicamente para 
atender os interesses de fornecedores ou de bancos de dados e cadastros que 
tenham registrado informações incorretas a respeito de consumidor. 

Não obstante o elevado mérito da sugestão sob análise, entendo ser 
desnecessário editar uma lei especifica para regular a matéria, sendo mais correto, 
do ponto de vista da técnica legislativa, acrescentar novos parágrafos ao art. 43 da 
Lei nº 8.078, de 1990. 

Pelas razões acima expostas, votamos pela aprovação da Sugestão nº 130, 
de 2009, de autoria do Instituto Brasileiro de Estudo e Defesa das Relações de 
Consumo, na forma do projeto de lei em anexo. 

Sala da Comissão, em 12 de novembro de 2009. 

Deputada LUIZA ERUNDINA 
Relatora 

 

 
PROJETO DE LEI Nº              , DE 2009 

(Da Comissão de Legislação Participativa) 

  Acrescenta parágrafos ao art. 43 da 
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 
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O Congresso Nacional decreta: 

   Art. 1º O art. 43 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
passa a viger acrescido dos seguintes §§ 1°, 1°-A, renumerando-se o atual §1º para 
§1º-B, e do § 6°: 

“Art. 43. ....................................... 
..................................................... 
§ 1º As empresas ou instituições que prestam serviços de 

proteção ao crédito e congêneres são obrigadas a conservar por um 
período mínimo de cinco anos todas as informações existentes em 
bancos de dados, cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de 
consumo, inclusive sobre inclusão ou exclusão de negativações ou 

protestos, bem como sobre as suas respectivas fontes. 

§ 1°-A As informações são sigilosas e sua divulgação para 
terceiros é proibida, somente podendo ser feita ao próprio consumidor 
ou em Juízo, mediante ordem judicial específica. 

.................................................... 

§ 6° A infração ao disposto neste artigo sujeita a empresa ou 
instituição infratora a multa na forma do artigo 57 desta Lei, além de 
indenização ao consumidor lesado pela divulgação sigilosa ou 
incorreta. (NR)” 

   Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A relevância da Comissão de Legislação Participativa é mais uma vez 
confirmada. Nesta oportunidade, pela relevante iniciativa do Instituto Brasileiro de 
Estudo e Defesa das Relações de Consumo, que tem o louvável objetivo de 
viabilizar o direito previsto no inciso VI do art. 6º da lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990, que trata da efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, 
individuais, coletivos e difusos. 

A supracitada iniciativa, de forma apropriada, coloca em evidência deficiência 
do Código de Defesa do Consumidor, no tocante à impossibilidade prática de o 
consumidor entrar na justiça para pleitear indenização por danos causados por 
incorreções em seus dados pessoais e de consumo, registrados em bancos de 
dados e cadastros e serviços de proteção ao crédito. 

Ocorre que o atual texto da Lei nº 8.078, de 1990, não obriga os bancos de 

dados e os serviços de proteção ao crédito a manterem em seus arquivos os 
registros relativos a consumidor. Assim, quando um consumidor se vê prejudicado 
por algum registro incorreto e o solicita a essas organizações com o objetivo de 
utilizá-lo como prova, geralmente é informado de que o registro foi apagado, o que, 
na prática, impede o pleito de reparação dos danos causados pela informação 
infundada. 
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Conforme o disposto no art. 43 da Lei nº 8.078, de 1990, Código de Proteção 
e Defesa do Consumidor, o consumidor tem acesso garantido às informações 
existentes sobre ele em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de consumo, 
bem como às respectivas fontes. Os dados negativos do consumidor não podem ser 
mantidos em registro por mais de cinco anos, tampouco após a prescrição relativa à 
cobrança dos débitos que deram origem ao registro. É obrigatória a comunicação 
por escrito ao consumidor sempre que for aberto cadastro, ficha ou registro referente 
à sua pessoa. Tem também o consumidor o direito de exigir a imediata correção de 
dados inexatos a seu respeito, devendo o arquivista comunicar, no prazo de cinco 
dias úteis, as correções a eventuais destinatários das informações incorretas. 

Como se vê, o legislador originário do Código de Defesa do Consumidor 
preocupou-se em garantir a ciência, o livre acesso e o direito à correção dos dados 
existentes a respeito de consumidor em bancos de dados e cadastros. Entretanto, 
com o decorrer do tempo e a aplicação cotidiana da lei, surgiram situações 
imprevistas pelo legislador originário, revelando deficiências da norma. Uma dessas 
deficiências é apontada com propriedade pelo Instituto Brasileiro de Estudo e Defesa 
das Relações de Consumo, e refere-se à dificuldade encontrada pelo consumidor, 
que é incluído indevidamente em cadastros negativos ou que não é excluído 
tempestivamente desses cadastros, no tocante a reunir as provas necessárias a um 
justo pedido de indenização em juízo. 

Com efeito, se qualquer fornecedor ou serviço de proteção ao crédito inclui ou 
mantém incluso, indevidamente, determinado consumidor em cadastro de 
informações negativas causa-lhe graves prejuízos; tanto por alijá-lo do mercado de 
crédito, quanto por taxá-lo, imerecidamente, de inadimplente. O mesmo pode-se 
dizer quando o consumidor, após cinco anos de quitado seu débito, não tem 
apagado seu histórico dos bancos de dados e registros. 

A dificuldade de o consumidor reunir as provas necessárias para pleitear 
indenização por danos sofridos reside na falta de obrigatoriedade do banco de 
dados ou cadastro e do serviço de proteção ao crédito manterem arquivados, 
durante certo tempo, todos os registros que efetuam. Pois, inexistindo essa 
obrigatoriedade, ao verificarem que um registro foi efetuado indevidamente podem, 
seja a pedido do fornecedor que enviou a informação equivocada, seja de moto 
próprio, eliminar imediatamente as informações incorretas sobre o consumidor, 
eliminando assim a prova da irregularidade que praticaram. 

Portanto, para garantir ao consumidor o direito a pleitear indenização por 
danos decorrentes de informações inexatas registradas em bancos de dados e 
cadastros, faz-se mister obrigar essas organizações a manterem em seus arquivos, 
por no mínimo cinco anos, todos os atos de abertura e encerramento de cadastro, 

bem como as informações e dados anotados a respeito do consumidor, de modo a 
impedir que esses dados possam ser eliminados a qualquer tempo, unicamente para 
atender os interesses de fornecedores ou de bancos de dados e cadastros que 
tenham registrado informações incorretas a respeito de consumidor. 

As razões expostas acima nos dão a convicção necessária para solicitar o 
indispensável apoio dos ilustres parlamentares à aprovação desta proposição. 
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Sala das Sessões, em 12 de novembro de 2009. 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

   A Comissão de Legislação Participativa, em reunião ordinária realizada 
hoje, aprovou unanimemente a Sugestão nº 130/2009, nos termos do Parecer do 
Relator Substituto, Deputado Eliene Lima.        

Estiveram presentes os Senhores Deputados:       

Roberto Britto - Presidente, Eliene Lima - Vice-Presidente, Emilia 
Fernandes, Jurandil Juarez, Leonardo Monteiro, Pedro Wilson, Fátima Bezerra, 
Glauber Braga, João Dado, Lincoln Portela e Nazareno Fonteles. 

Sala da Comissão, em 2 de dezembro de 2009. 

Deputado ROBERTO BRITTO 
Presidente 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

TÍTULO I  

 DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:  

I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas 

no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;  

II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, 

asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações;  

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 

especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade e preço, bem 

como sobre os riscos que apresentem;  
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IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais 

coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 

fornecimento de produtos e serviços;  

V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 

desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem 

excessivamente onerosas;  

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 

coletivos e difusos;  

VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou 

reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a 

proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessitados;  

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 

prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou 

quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências;  

IX - (VETADO);  

X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.  

 

Art. 7º Os direitos previstos neste código não excluem outros decorrentes de 

tratados ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação interna 

ordinária, de regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas competentes, bem 

como dos que derivem dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e eqüidade.  

Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão 

solidariamente pela reparação dos danos previstos nas normas de consumo.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V  

 DAS PRÁTICAS COMERCIAIS  

....................................................................................................................................................... 

 

 

Seção VI 

Dos Bancos de Dados e Cadastros de Consumidores 

 

Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86, terá acesso às 

informações existentes em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de consumo 

arquivados sobre ele, bem como sobre as suas respectivas fontes.  

§ 1º Os cadastros e dados de consumidores devem ser objetivos, claros, 

verdadeiros e em linguagem de fácil compreensão, não podendo conter informações negativas 

referentes a período superior a cinco anos.  

§ 2º A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo deverá 

ser comunicada por escrito ao consumidor, quando não solicitada por ele.  

§ 3º O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus dados e cadastros, 

poderá exigir sua imediata correção, devendo o arquivista, no prazo de cinco dias úteis, 

comunicar a alteração aos eventuais destinatários das informações incorretas.  

§ 4º Os bancos de dados e cadastros relativos a consumidores, os serviços de 

proteção ao crédito e congêneres são considerados entidades de caráter público.  
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§ 5º Consumada a prescrição relativa à cobrança de débitos do consumidor, não 

serão fornecidas, pelos respectivos Sistemas de Proteção ao Crédito, quaisquer informações 

que possam impedir ou dificultar novo acesso ao crédito junto aos fornecedores.  

 

Art. 44. Os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

devendo divulgá-lo pública e anualmente. A divulgação indicará se a reclamação foi atendida 

ou não pelo fornecedor.  

§ 1º É facultado o acesso às informações lá constantes para orientação e consulta 

por qualquer interessado.  

§ 2º Aplicam-se a este artigo, no que couber, as mesmas regras enunciadas no artigo anterior e 

as do parágrafo único do art. 22 deste código. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII  

 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a 

vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante 

procedimento administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de 

julho de 1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou municipais de 

proteção ao consumidor nos demais casos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

8.656, de 21/5/1993) 

Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a duzentas e não superior 

a três milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou índice equivalente 

que venha a substituí-lo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.703, de 6/9/1993) 

 

Art. 58. As penas de apreensão, de inutilização de produtos, de proibição de 

fabricação de produtos, de suspensão do fornecimento de produto ou serviço, de cassação do 

registro do produto e revogação da concessão ou permissão de uso serão aplicadas pela 

administração, mediante procedimento administrativo, assegurada ampla defesa, quando 

forem constatados vícios de quantidade ou de qualidade por inadequação ou insegurança do 

produto ou serviço. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.149, DE 2010 
(Do Sr. Edmar Moreira) 

 
Obriga as instituições comerciais, financeiras, bancos, agências de 
crédito ou similares a fornecerem por escrito o(s) motivo(s) de 
indeferimento de crédito ao consumidor, e dá outras providências. 
 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365454&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365454&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363207&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363207&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL 5805/2009. 
 

 
 
Art. 1º - Ficam as instituições comerciais, financeiras, bancos, agências de crédito ou 

similares, obrigadas a fornecer por escrito, o motivo de indeferimento de crédito, ou 

da negativa de aceitação de título de crédito, prestada pelo consumidor que a 

procure, para este fim. 

Art. 2º - A declaração a que se refere o Artigo 1º desta Lei deve ser em papel 

timbrado, datado e assinado, de forma a que consumidor possa  identificar o 

estabelecimento autor da recusa e qual o cadastro de proteção ao crédito 

consultado, quando for o caso. 

Parágrafo Único - As empresas são responsáveis por manter as informações 

tratadas por esta Lei sob proteção, sigilo e prontamente recuperáveis na ocasião de 

um atendimento posterior, ou quando forem solicitadas, pelo prazo de 5 (cinco) 

anos. 

Art. 3º - À Instituição infratora do estabelecido nesta Lei, estará sujeita as  sanções 

previstas pela Lei no. 8.078, de 11 de Setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 

Esta medida visa assegurar aos cidadãos o livre acesso à informação, 

especialmente relacionada à recusa de crédito, ou recusa de títulos de crédito, tais 

como notas promissórias e cheques.  

Está de pleno acordo com o disposto na Lei 8.078, de 11 de Setembro de 1990, que 

consagra o Código de Defesa do Consumidor, e que em seu artigo 43 estabelece 

que “O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86, terá acesso às informações 

existentes em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de consumo 

arquivados sobre ele, bem como sobre as suas respectivas fontes.”  
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Embora a abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo deva 

ser comunicada por escrito ao consumidor, quando não solicitada por ele, e que 

informações negativas superiores a cinco anos não devam constar nela, 

infelizmente, não é o que se verifica atualmente. Inúmeras vezes os consumidores 

são incluídos de forma indevida nos cadastros restritivos, passam por 

constrangimento, e sequer tem como se defender deste abuso, pois, na maioria das 

vezes, a empresa que lhe nega o crédito se recusa a atestar a inclusão, ou o motivo 

manifesto de negativa, deixando sem provas a parte prejudicada na relação de 

consumo.  

Destarte, se houver a obrigatoriedade da emissão de documento, conforme propõe-

se aqui, o consumidor terá resguardado o direito a defender-se mediante a ação 

judicial correspondente e oportuna, quando for o caso, garantido o seu direito de 

postular contra empresas que por ventura tenham lhe causado danos, morais ou 

materiais.  

Sala das Sessões, em 15   de abril de 2010 

DEPUTADO EDMAR MOREIRA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

 

CAPÍTULO V 

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

 

Seção VI 

Dos Bancos de Dados e Cadastros de Consumidores 
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Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86, terá acesso às 

informações existentes em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de consumo 

arquivados sobre ele, bem como sobre as suas respectivas fontes.  

§ 1º Os cadastros e dados de consumidores devem ser objetivos, claros, 

verdadeiros e em linguagem de fácil compreensão, não podendo conter informações negativas 

referentes a período superior a cinco anos.  

§ 2º A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo deverá 

ser comunicada por escrito ao consumidor, quando não solicitada por ele.  

§ 3º O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus dados e cadastros, 

poderá exigir sua imediata correção, devendo o arquivista, no prazo de cinco dias úteis, 

comunicar a alteração aos eventuais destinatários das informações incorretas.  

§ 4º Os bancos de dados e cadastros relativos a consumidores, os serviços de 

proteção ao crédito e congêneres são considerados entidades de caráter público.  

§ 5º Consumada a prescrição relativa à cobrança de débitos do consumidor, não 

serão fornecidas, pelos respectivos Sistemas de Proteção ao Crédito, quaisquer informações 

que possam impedir ou dificultar novo acesso ao crédito junto aos fornecedores.  

 

Art. 44. Os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

devendo divulgá-lo pública e anualmente. A divulgação indicará se a reclamação foi atendida 

ou não pelo fornecedor.  

§ 1º É facultado o acesso às informações lá constantes para orientação e consulta 

por qualquer interessado.  

§ 2º Aplicam-se a este artigo, no que couber, as mesmas regras enunciadas no 

artigo anterior e as do parágrafo único do art. 22 deste código.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

 DA DEFESA DO CONSUMIDOR EM JUÍZO  

 

CAPÍTULO I  

 DISPOSIÇÕES GERAIS  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 86. (Vetado).  

 

Art. 87. Nas ações coletivas de que trata este Código não haverá adiantamento de 

custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação da 

associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogados, custas e despesas 

processuais. 

  Parágrafo único. Em caso de litigância de má-fé, a associação autora e os 

diretores responsáveis pela propositura da ação serão solidariamente condenados em 

honorários advocatícios e ao décuplo das custas, sem prejuízo da responsabilidade por perdas 

e danos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 2.621, DE 2011 
(Da Sra. Erika Kokay) 

 
Altera o § 1º do art. 43 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, para 
prescrever em 3 (três) anos as informações negativas nos cadastros de 
consumidores. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6573/2009.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera o § 1º do art. 43 da Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990. 

Art. 2º O § 1º do art. 43 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 43 .................................................................... 

§ 1º Os cadastros e dados de consumidores devem ser objetivos, 

claros, verdadeiros e em linguagem de fácil compreensão, não 

podendo conter informações negativas referentes a período superior a 

três anos. (NR) 

............................................................................”  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A manutenção do nome do consumidor em cadastros negativos de 

proteção ao crédito por cinco anos em caso de inadimplência é um tanto exagerada 

e prejudicial não somente ao consumidor, mas também ao próprio mercado de 

consumo, pois que impossibilita o consumidor de obter novos créditos na praça e 

poder utilizar a importante ferramenta do crédito para alavancar seu consumo. 

É verdade que o consumidor que deixa de honrar suas obrigações 

deve sofrer alguma punição e, na verdade, já sofre severa punição com a 
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possibilidade de lhe ser retirado o bem adquirido e de lhe ser cobrado multa e juros 

pelo pagamento em atraso.  

Além disso, o próprio Código de Defesa do Consumidor estabelece a 

possibilidade do consumidor inadimplente ter seu nome inscrito em bancos de dados 

de proteção ao crédito. Não somos contra os serviços de proteção ao crédito, pois 

que têm uma importante função. Porém, acreditamos que a manutenção por cinco 

anos de registro negativo do consumidor é uma punição extremada e prejudicial a 

todos. 

Importante ressaltar que o Código Civil vigente determina que a 

prescrição ocorra em três. Inegável que o vigente Código Civil se mostra 

contemporâneo e, em muitos momentos, suficiente para a proteção do consumidor, 

que, de certo, não está resguardado apenas pelo Código de Defesa do Consumidor, 

mas também por toda e qualquer outra legislação que lhe seja mais favorável. 

A equiparação das legislações para redução do prazo prescricional e, 

consequentemente, do limite temporal máximo para a manutenção do nome do 

consumidor nos cadastros de proteção ao crédito possibilitará o reingresso de 

milhões de devedores no mercado, do qual estavam à margem em razão de dívidas 

pretéritas. 

Assim, pedimos aos nobres pares o apoio necessário à aprovação da 

presente proposta em nome da defesa e proteção do consumidor brasileiro. 

       Sala das Sessões, em 27 de outubro de 2011. 

 

Deputada ERIKA KOKAY 

PT-DF 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
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TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Dos Bancos de Dados e Cadastros de Consumidores 

 

Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86, terá acesso às 

informações existentes em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de consumo 

arquivados sobre ele, bem como sobre as suas respectivas fontes.  

§ 1º Os cadastros e dados de consumidores devem ser objetivos, claros, 

verdadeiros e em linguagem de fácil compreensão, não podendo conter informações negativas 

referentes a período superior a cinco anos.  

§ 2º A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo deverá 

ser comunicada por escrito ao consumidor, quando não solicitada por ele.  

§ 3º O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus dados e cadastros, 

poderá exigir sua imediata correção, devendo o arquivista, no prazo de cinco dias úteis, 

comunicar a alteração aos eventuais destinatários das informações incorretas.  

§ 4º Os bancos de dados e cadastros relativos a consumidores, os serviços de 

proteção ao crédito e congêneres são considerados entidades de caráter público.  

§ 5º Consumada a prescrição relativa à cobrança de débitos do consumidor, não 

serão fornecidas, pelos respectivos Sistemas de Proteção ao Crédito, quaisquer informações 

que possam impedir ou dificultar novo acesso ao crédito junto aos fornecedores.  

 

Art. 44. Os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

devendo divulgá-lo pública e anualmente. A divulgação indicará se a reclamação foi atendida 

ou não pelo fornecedor.  

§ 1º É facultado o acesso às informações lá constantes para orientação e consulta 

por qualquer interessado.  

§ 2º Aplicam-se a este artigo, no que couber, as mesmas regras enunciadas no 

artigo anterior e as do parágrafo único do art. 22 deste código.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 4.275, DE 2012 
(Do Sr. Professor Victório Galli) 

 
Dispõe sobre a prescrição de informações negativas contidas em 
bancos de dados e cadastros de consumidores. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 2621/2011.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera o prazo de prescrição estabelecido no § 1º do art. 43 

da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

Art. 2º O § 1º do art. 43 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art.43................................................................. 

§ 1º Os cadastros e dados de consumidores devem ser objetivos, 

claros, verdadeiros e em linguagem de fácil compreensão, não 

podendo conter informações negativas referentes a período superior 

a 5 (anos) ou do prazo, quando for menor, de prescrição 

estabelecido  na lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que  institui 

o Código Civil”.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Como se sabe, o art. 206 da Lei nº 10.406, que instituiu o Código 

Civil Brasileiro estabelece vários prazos de prescrição de pretensões de exercer 

direitos. 

Como muito bem fixado nessa lei, uma vez violado o direito nasce 

para o titular a pretensão, a qual se extingue, pela prescrição, nos prazos a que 

aludem os arts. 205 e 206 do referido diploma. 
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Tais prazos de prescrição variam de 1 a 5 anos, nos termos do art. 

206 e, em 10 anos, quando a lei não lhe haja fixado prazo menor, de acordo com o 

art. 205. Em sua maioria, tais prazos são de um e de três anos. 

Pela simples observação do conteúdo dos dispositivos acima, 

observa-se que os prazos de prescrição, com o advento do novo Código Civil, em 

geral foram reduzidos, quando comparados com o Código Civil anterior, de 1916. 

Por outro lado, a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor, em seu § 1º do art. 43 estabelece que oscadastros e 

dados de consumidores devem ser objetivos, claros, verdadeiros e em linguagem de 

fácil compreensão, não podendo conter informações negativas referentes a período 

superior a cinco anos. 

Nesses termos, percebe-se que o prazo de prescrição estabelecido 

pelo Código de Defesa do Consumidor, no que tange a informações existentes em 

cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de consumo do consumidor 

necessita ser compatibilizado com os respectivos prazos de prescrição 

estabelecidos pelo Código Civil Brasileiro. 

Com isso, evita-se que uma dívida já prescrita, segundo o Código 

Civil, continue com a possibilidade de figurar em cadastros negativos de bancos de 

dados, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

Face ao acima exposto, e considerando o caráter meritório da 

proposição, conclamamos os ilustres Parlamentares a aprovarem o presente Projeto 

de Lei. 

 

Sala das Sessões, em 07de agosto de 2012. 

 

Deputado PROFESSOR VICTORIO GALLI 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Seção VI 

Dos Bancos de Dados e Cadastros de Consumidores 

 

Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86, terá acesso às 

informações existentes em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de consumo 

arquivados sobre ele, bem como sobre as suas respectivas fontes.  

§ 1º Os cadastros e dados de consumidores devem ser objetivos, claros, 

verdadeiros e em linguagem de fácil compreensão, não podendo conter informações negativas 

referentes a período superior a cinco anos.  

§ 2º A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo deverá 

ser comunicada por escrito ao consumidor, quando não solicitada por ele.  

§ 3º O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus dados e cadastros, 

poderá exigir sua imediata correção, devendo o arquivista, no prazo de cinco dias úteis, 

comunicar a alteração aos eventuais destinatários das informações incorretas.  

§ 4º Os bancos de dados e cadastros relativos a consumidores, os serviços de 

proteção ao crédito e congêneres são considerados entidades de caráter público.  

§ 5º Consumada a prescrição relativa à cobrança de débitos do consumidor, não 

serão fornecidas, pelos respectivos Sistemas de Proteção ao Crédito, quaisquer informações 

que possam impedir ou dificultar novo acesso ao crédito junto aos fornecedores.  

 

Art. 44. Os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, 

devendo divulgá-lo pública e anualmente. A divulgação indicará se a reclamação foi atendida 

ou não pelo fornecedor.  

§ 1º É facultado o acesso às informações lá constantes para orientação e consulta 

por qualquer interessado.  

§ 2º Aplicam-se a este artigo, no que couber, as mesmas regras enunciadas no 

artigo anterior e as do parágrafo único do art. 22 deste código.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

PARTE GERAL 

............................................................................................................................................. 

 

LIVRO III 

DOS FATOS JURÍDICOS 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DA PRESCRIÇÃO E DA DECADÊNCIA 

 

CAPÍTULO I 

DA PRESCRIÇÃO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção IV 

Dos Prazos da Prescrição 

 

Art. 205. A prescrição ocorre em dez anos, quando a lei não lhe haja fixado prazo 

menor. 

 

Art. 206. Prescreve: 

§ 1º Em um ano: 

I - a pretensão dos hospedeiros ou fornecedores de víveres destinados a consumo 

no próprio estabelecimento, para o pagamento da hospedagem ou dos alimentos; 

II - a pretensão do segurado contra o segurador, ou a deste contra aquele, contado 

o prazo: 

a) para o segurado, no caso de seguro de responsabilidade civil, da data em que é 

citado para responder à ação de indenização proposta pelo terceiro prejudicado, ou da data 

que a este indeniza, com a anuência do segurador; 

b) quanto aos demais seguros, da ciência do fato gerador da pretensão; 

III - a pretensão dos tabeliães, auxiliares da justiça, serventuários judiciais, 

árbitros e peritos, pela percepção de emolumentos, custas e honorários; 

IV - a pretensão contra os peritos, pela avaliação dos bens que entraram para a 

formação do capital de sociedade anônima, contado da publicação da ata da assembléia que 

aprovar o laudo; 

V - a pretensão dos credores não pagos contra os sócios ou acionistas e os 

liquidantes, contado o prazo da publicação da ata de encerramento da liquidação da sociedade. 

§ 2º Em dois anos, a pretensão para haver prestações alimentares, a partir da data 

em que se vencerem. 

§ 3º Em três anos: 

I - a pretensão relativa a aluguéis de prédios urbanos ou rústicos; 

II - a pretensão para receber prestações vencidas de rendas temporárias ou 

vitalícias; 
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III - a pretensão para haver juros, dividendos ou quaisquer prestações acessórias, 

pagáveis, em períodos não maiores de um ano, com capitalização ou sem ela; 

IV - a pretensão de ressarcimento de enriquecimento sem causa; 

V - a pretensão de reparação civil; 

VI - a pretensão de restituição dos lucros ou dividendos recebidos de má-fé, 

correndo o prazo da data em que foi deliberada a distribuição; 

VII - a pretensão contra as pessoas em seguida indicadas por violação da lei ou do 

estatuto, contado o prazo: 

a) para os fundadores, da publicação dos atos constitutivos da sociedade anônima; 

b) para os administradores, ou fiscais, da apresentação, aos sócios, do balanço 

referente ao exercício em que a violação tenha sido praticada, ou da reunião ou assembléia 

geral que dela deva tomar conhecimento; 

c) para os liquidantes, da primeira assembléia semestral posterior à violação; 

VIII - a pretensão para haver o pagamento de título de crédito, a contar do 

vencimento, ressalvadas as disposições de lei especial; 

IX - a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no 

caso de seguro de responsabilidade civil obrigatório. 

§ 4º Em quatro anos, a pretensão relativa à tutela, a contar da data da aprovação 

das contas. 

§ 5º Em cinco anos: 

I - a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público 

ou particular; 

II - a pretensão dos profissionais liberais em geral, procuradores judiciais, 

curadores e professores pelos seus honorários, contado o prazo da conclusão dos serviços, da 

cessação dos respectivos contratos ou mandato; 

III - a pretensão do vencedor para haver do vencido o que despendeu em juízo. 

 

CAPÍTULO II 

DA DECADÊNCIA 

 

Art. 207. Salvo disposição legal em contrário, não se aplicam à decadência as 

normas que impedem, suspendem ou interrompem a prescrição. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.662, DE 2012 
(Do Sr. Leonardo Gadelha) 

 
Obriga as empresas fornecedoras ou prestadoras de serviços ao 
consumido a fornecer as razões das negativas ou indeferimentos de 
solicitações e acesso ao crédito. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5805/2009. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º - Ficam as empresas comerciais, industriais e as prestadoras de 

serviço, inclusive as de natureza bancária, financeira e de crédito, em todo o 
território Nacional, e que promovem vendas a crédito, serviços a crédito ou serviços 
de crédito, obrigadas a fornecer as razões das negativas ou indeferimentos de 
financiamentos, por escrito, em documento hábil, emitido em papel timbrado da 
empresa. 

Parágrafo único - Em caso de descumprimento das determinações 
contidas nesta Lei acarretará aos responsáveis da empresa infratora as penalidades 
do Código de Defesa do Consumidor – CDC.  

Art. 2º - No caso das empresas imobiliárias, ficam as mesmas 
obrigadas a fornecer recibo discriminado referente às taxas cobradas por 
levantamentos feitos sobre a vida pessoal dos pretendentes. 

Art. 3º - O infrator da presente Lei estará sujeito a multa de 300 
(trezentos) UFIR'S por infração, revertido para o PROCON da circunscrição do 
estabelecimento infrator. 

Art. 4º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

JUSTIFICAÇÃO 

O crédito direto ao consumidor tem crescido exponencialmente no Brasil, 
especialmente após o advento do Plano Real na década de 90. Diante deste cenário 
brasileiro de massificação do consumo as instituições financeiras aliadas aos 
recursos tecnológicos têm introduzido sistemas cada vez mais eficientes de proteção 
contra o risco de inadimplência. 

É sabido que as empresas têm que se pautar em condutas negociais de 
transparência, boa fé, objetividade e clareza, com base nas normas e princípios 
básicos de Código de Defesa do Consumidor. 

Acontece que a prática demonstra que a carência de informações claras e 
objetivas ao consumidor ante a recusa de crédito viola princípios básicos da relação 
de consumo, cabendo, portanto a edição da presente lei para proteger o 
consumidor, pessoa hipossuficiente na relação de consumo. 

Por isso que contamos com a aprovação dos nobres Pares desta Casa para a 
aprovação desta iniciativa. 
 

Sala das Sessões, em 06 de novembro de 2012. 
 
 

Deputado LEONARDO GADELHA 
PSC-PB 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

 
EMENDA MODIFICATIVA 1/2009 

 

 

Dê-se a seguinte a redação ao § 1º-A do art. 43 da Lei nº 
8.078/90, alterado pelo art. 1º do Projeto:  
 

“Art. 43.......................... 
§ 1ºA O consumidor a quem for negado o fornecimento de 
produto ou serviço que envolva outorga de crédito ou 
concessão de financiamento tem direito a ser informado 
pelo fornecedor, no momento da negação, por escrito, dos 
motivos que deram causa.  
§ 2º.............................................................”(NR) 
 

 

JUSTIFICATIVA 
 

Julgamos desnecessária a manutenção da parte final do 

dispositivo original, pois a mesma poderia limitar o escopo do projeto.  

Entendemos que a redação acima torna o dispositivo mais 

abrangente. Assim, a delegação, ao fornecedor, de responsabilidade que é do 

próprio banco de dados ou cadastros, poderá gerar questionamentos e até mesmo 

imputar ao referido fornecedor a responsabilidade pela divulgação, manutenção ou 

exclusão de informações incorretas ou inverídicas, motivo pelo qual a parte final do 

parágrafo primeiro do projeto de lei original deve ser excluída. 

Sala das Sessões, em 15 de setembro de 2009. 

 

Deputado PAES LANDIM 

 
I - RELATÓRIO  

 

Vem a esta Comissão de Defesa do Consumidor o projeto de lei 

em questão que tem por objetivo modificar o art. 43 da Lei nº 8.078, de 1990, 

visando assegurar ao consumidor o direito a informações sobre a recusa de crédito 
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ou concessão de financiamento, especialmente quando da existência de registros e 

dados pessoais arquivados sobre ele.  

Argumenta o ilustre autor que “a sistemática atual obriga o 

consumidor, quando tem seu crédito negado, a perder tempo e dinheiro dirigindo-se 

aos bancos de dados e cadastros para indagar se existe contra ele algum registro 

negativo de consumo ou de inadimplência”. 

O Projeto de Lei nº 6.391, de 2009, de modo semelhante, 

estabelece que, caso conste qualquer restrição contra o consumidor que o 

prejudique, o fornecedor fica obrigado a informar de forma detalhada todos os dados 

insertos em seu cadastro que deram ensejo ao indeferimento do pedido de crédito, 

em qualquer ramo do mercado de consumo, para fins de aquisição de produtos e 

serviços. 

O Projeto de Lei nº 6.573, de 2009, por sua vez, visa possibilitar 

ao consumidor entrar na justiça para pleitear indenização por danos causados por 

incorreções em seus dados pessoais e de consumo, registrados em bancos de 

dados e cadastros e serviços de proteção ao crédito. 

O Projeto de Lei nº 7.149, de 2010, de modo semelhante ao 

projeto principal, obriga o fornecimento por escrito, do motivo de indeferimento de 

crédito, ou da negativa de aceitação de título de crédito, prestada pelo consumidor 

que a procure, para este fim. 

O Projeto de Lei nº 4.275, de 2012, visa uniformização dos prazos 

prescricionais no que tange a informações existentes em cadastros, fichas, registros 

e dados pessoais e de consumo do consumidor para que o mesmo seja 

compatibilizado com os respectivos prazos de prescrição estabelecidos pelo Código 

Civil Brasileiro. 

Por fim, o Projeto de Lei nº 4.662, de 2012, tem o mesmo 

propósito do projeto original. 

A proposição foi despachada a esta Comissão, bem como à 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, nos termos do art. 54 do 

Regimento Interno.  

Em 2009, foi apresentada uma emenda pelo nobre Deputado 
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Paes Landim.  

A proposta está sujeita à apreciação do Plenário. 

É o relatório. 

 
II - VOTO DO RELATOR  
 

O Projeto tem por escopo proteger os direitos do consumidor, por 

meio da obrigatoriedade do fornecedor, em caso de negação de crédito, informar por 

escrito os motivos da não concessão, especialmente no que pertine à existência de 

cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de consumo arquivados sobre ele, 

bem como sobre as respectivas fontes.   

As solicitações de crédito são analisadas de acordo com a política 

de cada instituição financeira, podendo ser considerados o histórico e o perfil de 

crédito do consumidor, as condições das operações e as garantias apresentadas. E, 

pela sistemática atual, quando da negativa de crédito, tais instituições informam ao 

consumidor se esta se fundamentou em critérios de crédito da instituição, em 

restrições cadastrais junto aos serviços de proteção ao crédito ou em inscrição no 

Cadastro de emitentes de cheques sem fundos do BACEN.  

Dessa maneira, não entendemos ser o melhor caminho 

simplesmente impor a obrigatoriedade de justificativa, além de violar a livre iniciativa 

constitucional, infringe a autonomia de vontade contratual. As entidades em questão 

são livres para conceder crédito, não havendo no ordenamento jurídico dispositivo 

legal que as obrigue a concedê-lo. Nesse sentido é que recomendamos a rejeição 

da Emenda nº 1/09, apresentada nesta Comissão. 

Entendemos o caminho mais adequado aprimorar as informações 

que são prestadas ao consumidor, para que o mesmo tenha ciência da origem de 

sua restrição, como defendem o projeto original e um dos seus apensados.                                                  

Pelo exposto, votamos pela aprovação dos Projetos de Lei nºs 

5.805, de 2009, 7.149, de 2010 e 4.662, de 2012, com substitutivo, e pela rejeição 

dos Projetos de Lei nºs. 6.391, de 2009; 6.573, de 2009; 2.621, de 2011; e 4.275, de 

2012, apensados e da Emenda nº 01/09, apresentada nesta Comissão. 
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Sala da Comissão, em 11 de julho de 2013. 
 
 
 

Deputado RICARDO IZAR 
Relator 

 
 

 
1º SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 5.805, DE 2009 

(Apensos: PLs nº 6.391, de 2009; nº 6.573, de 2009; 7.149, de 2010; 2.621, de 
2011;  4.275, de 2012; e 4.662, de 2012) 

 
 

Acrescenta parágrafo ao art. 43 
da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990. 

  
  
 O Congresso Nacional decreta: 
 
 
 
Art. 1º Esta lei acrescenta parágrafo ao art. 43 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990. 
Art. 2º O art. 43 da Lei nº 8.078/90, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo 
1ºA: 

“Art. 43 ........................................................ 
§ 1º ..................................................................................... 
§ 1º-A – As instituições financeiras e empresas comerciais devem informar ao 
consumidor, quando por ele solicitado, se a denegação de concessão de crédito 
fundamentou-se em critérios de crédito da própria instituição, em restrições 
cadastrais junto aos serviços de proteção ao crédito ou em inscrição no Cadastro 
de Emitentes de Cheques sem Fundos do BACEN.  (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.” 
 

 
Sala da Comissão, em 11 de julho de 2013. 
 
 
 

Deputado RICARDO IZAR 
Relator 
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COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 
 

Em reunião da Comissão de Defesa do Consumidor, realizada hoje, 
acatei a sugestão apresentada pelo Deputado Walter Ihoshi, durante a discussão do 
meu parecer, de incluir, no texto do artigo 1-A, expressão visando a resguardar o 
sigilo das empresas quando da negativa de concessão de crédito ao consumidor. 

Levando em consideração a argumentação feita, alteramos o 
substitutivo, a fim de incluir a expressão “resguardando-se o sigilo empresarial” no 
texto do artigo, ficando o substitutivo redigido como a seguir. 

Nosso voto é, portanto, pela aprovação dos Projetos de Lei nºs 5.805, de 
2009, 7.149, de 2010 e 4.662, de 2012, com substitutivo, e pela rejeição dos 
Projetos de Lei nºs. 6.391, de 2009; 6.573, de 2009; 2.621, de 2011; e 4.275, de 
2012, apensados, e da Emenda nº 01/09, apresentada nesta Comissão. 

 

Sala da Comissão, em 04 de setembro de 2013. 
 
 
 

Deputado RICARDO IZAR 
Relator 

 
 
 

2º SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 5.805, DE 2009 
(Apensos: PLs nº 6.391, de 2009; nº 6.573, de 2009; 7.149, de 2010; 2.621, de 

2011;  4.275, de 2012; e 4.662, de 2012) 
 
 

Acrescenta parágrafo ao art. 43 
da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990. 

 
 
 O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta lei acrescenta parágrafo ao art. 43 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990. 
Art. 2º O art. 43 da Lei nº 8.078/90, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo 
1ºA: 

“Art. 43 ........................................................ 
§ 1º ..................................................................................... 
§ 1º-A – As instituições financeiras e empresas comerciais, resguardando-se o 
sigilo empresarial, devem informar ao consumidor, quando por ele solicitado, se a 
denegação de concessão de crédito fundamentou-se em critérios de crédito da 
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própria instituição, em restrições cadastrais junto aos serviços de proteção ao 
crédito ou em inscrição no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos do 
BACEN.  (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.” 
 

Sala da Comissão, em 04 de setembro de 2013. 
 
 
 

Deputado RICARDO IZAR 
Relator 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou pela aprovação, com substitutivo, do Projeto de Lei nº 
5.805/2009 e dos PLs nº.s  7.149/2010 e 4.662/2012, apensados,  e pela rejeição da 
Emenda 1/2009 da CDC e dos PLs nº.s  6.573/2009, 6.391/2009, 2.621/2011 e  
4.275/2012, apensados, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Ricardo Izar, 
que apresentou complementação de voto. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados José Carlos 
Araújo - Presidente; Felipe Bornier - Vice-Presidente; Aníbal Gomes, Aureo, Carlos 
Souza, Chico Lopes, Francisco Chagas, Ivan Valente, José Chaves, Júlio Delgado, 
Paulo Freire, Paulo Wagner, Reguffe, Ricardo Izar, Severino Ninho, Augusto 
Coutinho, Isaias Silvestre e Nilda Gondim. 

Sala da Comissão, em 4 de setembro de 2013. 

 

 

Deputado JOSÉ CARLOS ARAÚJO  
Presidente 

 
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 5.805, DE 2009 
(Apensos: PLs nº 6.391, de 2009; nº 6.573, de 2009; 7.149, de 2010; 2.621, de 

2011;  4.275, de 2012; e 4.662, de 2012) 
 
 

Acrescenta parágrafo ao art. 43 
da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990. 
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 O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta lei acrescenta parágrafo ao art. 43 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990. 
Art. 2º O art. 43 da Lei nº 8.078/90, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo 
1ºA: 

“Art. 43 ........................................................ 
§ 1º ..................................................................................... 
§ 1º-A – As instituições financeiras e empresas comerciais, resguardando-se o 
sigilo empresarial, devem informar ao consumidor, quando por ele solicitado, se a 
denegação de concessão de crédito fundamentou-se em critérios de crédito da 
própria instituição, em restrições cadastrais junto aos serviços de proteção ao 
crédito ou em inscrição no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos do 
BACEN.  (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.” 
 

Sala da Comissão, em 4 de setembro de 2013. 

 

 

Deputado JOSÉ CARLOS ARAÚJO  
Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 


